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ANÚNCIO DO PROCESSO: 2023-0129. 
 

PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE TÉCNICO (A) DE 
FARMÁCIA, PARA REGIÃO DE SOROCABA- SP.  

 

 
 
EMPRESA RESPONSÁVEL PELO RECRUTAMENTO:  
 

CAPITAL CONTABILIDADE LTDA 
 

LINK PARA ACESSO A VAGA: 
 
https://capitalcon.gupy.io/jobs/5920407?jobBoardSource=gupy_public_page 
 

DESCRIÇÃO DA VAGA:  
 
Vaga efetiva para atuar como Técnico de Farmácia, em unidade ou unidades do INCS 
- INSTITUTO NACIONAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE, no município de Sorocaba SP. 
 
Observação: os candidatos serão classificados conforme critério ou critérios pré-

estabelecido (s) no edital do INCS e no anúncio desta vaga, o candidato que não 

for convocado no primeiro momento, permanecerá pelo prazo de até 1 ano no 

cadastro de reserva e poderá ser convocado havendo disponibilidade futura de 

novas vagas. 

 

RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES:  
 
· Organização e higienização das prateleiras, bancadas e geladeira da Farmácia 

Central. 

· Realizar inventário rotativo conforme escala. 

· Fazer anotação do controle de temperatura e umidade do setor e da geladeira, 

informando sempre o farmacêutico caso haja alguma divergência 

· Solicitar reposição da farmácia ao analista de estoque conforme necessidade do 

setor. 

· Fazer a reposição dos kits de procedimentos entregues pela enfermagem. 

· Realizar a conferência e guarda dos Med/Med recebidos, respeitando as Boas 

Práticas de armazenamento (RDC 430), separando por grupo (Antibióticos, MAV, 

Termo lábeis, Comprimidos, Seringas, entre outros) 

https://capitalcon.gupy.io/jobs/5920407?jobBoardSource=gupy_public_page
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· Realizar o fracionamento dos medicamentos e materiais sempre que houver 

necessidade, impressão das etiquetas diferenciando por cor as classes (amarelo 

– psicotrópicos, azul- antibióticos, vermelho-alta vigilância, branca para os 

demais), incluir as informações do produto na etiqueta e livro de fracionamento. 

· Fazer a dispensação de materiais e medicamentos solicitados em prescrição 

médica. 

· Dispensar medicamentos aos munícipes seguindo o descrito em POP, sempre 

sobre a supervisão do farmacêutico. 

· Participar ativamente dos cursos de capacitação e reciclagem, visando seu 

desenvolvimento profissional. 

· Fazer uso do equipamento de proteção individual, conforme preconizado. 

· Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de 

atuação. 

 
REQUISITOS E QUALIFICAÇÕES: 

 
OBRIGATÓRIO: 

• Realização das provas para obtenção de pontuação classificatória;  

• Formação: Ensino Técnico Completo; 

• Demais exigências contidas no EDITAL-DE-SELEÇÃO-DE-PESSOAL.pdf 

(incs.org.br)  

 
PRAZOS:   

Inscrições Abertas entre os dias 17/11/2023 e 24/11/2023, data de 

divulgação da classificação final: 27/11/2023. 

Data prevista para Contratação: Sempre que houver disponibilidade. 

Observação importante: A Convocação ocorrerá a partir da disponibilidade da 

vaga, através de publicações no sítio eletrônico, facultado ainda o INCS contatar 

os candidatos selecionados através dos outros contatos disponibilizados no 

momento da inscrição (e-mail, Telefone). O INCS convocará o próximo da lista, 

caso não tenha retorno do candidato convocado até o segundo dia subsequente 

da data da publicação da convocação (respeitando ainda o horário e local 

indicado), estando este desclassificado. 

 

SALÁRIO E BENEFICIOS: 

 

·     Salário: R$ 2.080,70 

·     Vale Alimentação: R$ 181,52 

·     Refeição no Local 

·     Vale Transporte (com desconto de 6% do salário) se optante. 

·     Adicional Noturno para plantão das 19h00 às 07h00. 

 

JORNADA: 

·    12x36 (10h00 às 22h00) 

·    12x36 (para cobertura de folgas) 

 

CRITÉRIO DE SELEÇÃO:  

 

O critério de classificação da presente seleção é a pontuação obtida nas 
provas: Pontuação Final = (Pontuação da Prova de Matemática x 0,25) + 

https://incs.org.br/wp-content/uploads/2022/08/EDITAL-DE-SELE%C3%87%C3%83O-DE-PESSOAL.pdf
https://incs.org.br/wp-content/uploads/2022/08/EDITAL-DE-SELE%C3%87%C3%83O-DE-PESSOAL.pdf
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(Pontuação da Prova de Língua Portuguesa x 0,25) + (Pontuação da 
Específica da Área Pretendida x 0,50).  

 
Importante: Só serão considerados classificados os candidatos que 

realizarem ambas as provas e dentro dos prazos definidos no sistema. 
 

Sorocaba, dia 17 de novembro de 2023. 
 

INCS – INSTITUTO NACIONAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 


